
iIUT{ICIPIO OE GARANHUNS

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS N'245/2024

TERMO DE CONTRATO Qt]E ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O

MU.IICiPIO DE GARANHT]NS REPRESENTADO PELA SECRETARIA

MLINICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO ANITTNA PRODUçÔES E

SOLUÇÕES CRIATIVAS LTDA PARA APRESENTÂÇÀO NO 32'

FESTIVAL DE INVERNO DE GARANHUNS, APóS APROVAÇÃO NA

CONVOCATÓRIA OO3I2O24, COMO MELHOR ABAIXO SE

DECLARAM:

pelo presente instrumento púbtico de contrato, de um lado o Município de Garanhuns, pessoa juridica de

direito púbtico intemo, com sede na Av. Santo Altônio, n' 126, Centro, Garmhuns, Pernambuco, inscrito no

CNpJ sob o n" I L303.906/0001-00, neste aro repÍesentada pela Secretiiria Municipal de Cultura, a Sra.

Sendra Cristine Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria no 38412021 - GP), inscrita sob o CPF n'

7g3.3t4.164-15, RG n" 2059033 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela,42, Residencial

Cidade das Flores, Bairro Sevoriano Morais Fitho, Garanhuns/PE, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de ourro tado, ANILINA PRODUÇÕES E SOLUÇÕES CRIATMS LTDA, inscrita

sob o Cl\lpJ n. 14.443.393/0ffi1-12, com sede na Rua Ismael Ribeiro de Oliveira (JD Neópolis), 90, Baino

Novo, Carpina-PE, CEP: 55.819-030. O presente contrato é formalizado nos terÍnos do Edital de

Credenciamento n 00312024 e em observância às disposições da Lei Fedcral n" 14.133121, de 0l de abril de

2021, DecÍeto Municipal n" 049, de 04 de sctembro de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante a§

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSIJLA PRIMEIRA _ OBJETO

L I . O presente instrumento tem como objeto a prestâção de serviços pela(o) CONTRATADA(O)' apos

aprovação e classificação da mesma, para realização de apresentação artistico-musical durante o 32o

FESTML DE INVERNO DE GARANHUNS, no PALCO ESTAÇÃO Às l8h, evento quc oco11e no

Município de Garaúuns-PE.

1.2. A(O) contratado(a), fica obrigado(a) a prestar os serviços conforme composição descrita na tabela

abaixo e pÍoposta apresentada em sua habilitaçào no Edital Clonvocatório n'003/2024:

ITEM \i4.LOR

APRESENTAÇÀO DE "JULIANO HOLANDA - A VERDADE

NÃO EXISTE"

RS14.300.00

1.3. Vinculam-se a esta contrâtação. independentemente de transcrição:

I .3.1 . A Propostâ da contratadâ;

Página 1de 7

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241015122158.pdf

assinado por: idU
ser 346                     



t +{.
*EL
tll!

TUNrcIPIO DE GARANHUNS

L3.2. Eventuais anexos dos documentos suprâcitados.

2. CLÁUSULA SEGT]NDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. o prazo para prestação dos serviços deste contrâto será de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis,

contados a partir da publicação do extrato contratual, na Imprensa Oficial, na forma do art. 105 da L€i n'

14.133t2O21, tendo sm vista a data do evento e a €xecução do scrviço, que ocorreni no dia 26 de iulho de

2024.

3. CLÁUSULATERCEIRÂ-DAE)GCUÇÃO

3.1 o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, fiscalizaçào e execução do objeto constam no Edital da Convocatória que disciplinou

o processo de contrataçào.

4. CI,IUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Nào seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PR-E,ÇO

5.1 . o valor global do presente contÍato é de R$ 14.300,00 (quatorze mil e hezentos reais);

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçào, frete, seguro e oulÍos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratâção;

6. CL(USULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado em uma única parcela. devendo ser pago em até 30 dias mediante emissão

da devida nota fiscal e comprovação da prestação do serviço na forma de sua contratação

6.2 DA RETENÇÃO DE IRRF

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPI), conforme as alíquota"s

estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na InsÍução Normativa

RFB n" 1.23412012 e no Decreto Municipal n'030/2023, ou em outro nomrativo que possa substituí-los. A

CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela

apresentaçào de uma declaração, quando aplicável, para comprovar a não retenção do imposto, nos termos do

Anexo II do Decreto Municipal.

6.3. Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a Iiquidação da

despesa, o pagâmento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias para correção.

Neste cenário, não haverá qualqucr ônus à CONTRATANTE.

6.4. O municipio realizzrá a retençào na fonte do Imposto Sobrc Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) na

alíquota corÍespondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados e a Prefeitura

Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tribufária, de acordo com a legislação vigente.

6.5. A Contratada. quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços
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TIUT{ICIPIO DE GARANHUNS

declaração formal ir:formando o seu enquadrÍrmento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementâr n"- 123t20O6 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS

coÍÍespondente.

6.6. Na evenhralidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a alíquota

no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do ISS, quando devido ao Município de

Garanhrms, confonue disposto na Lei 12312006 e r-alei 432512016'

6.7.DevetãoserobservadosodispostonalNRFBN"2110/2022dispõesobrenormasgeraisdetributação

previdenciáriaedearrecadaçàodascontribúçõessociaisdestirradasàPrevid&rciaSocialedascontribuições

devidasaterceiÍos,administradaspelaSecretariaEspecialdaReceitaFederaldoBrasil(RFB),emespecialos

aÍtigos ll0 e 122.

7. CLÁUSULASÉTIMA.REAJUSTE

7 .1. Os preços inicialmEnte contratados são irreajustaveis'

8. CLÁUSTJLA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a)Exigirocumprimentodetoda§asobrigaçõesassumidaspelaContratada'deacordocomocontratoe

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta da(o) Contratada(o);

Notifroar a(o) Contratada(o), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções vErificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido' no total ou em parte' às suas expensas;

d) Acompaúar e fisçalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigações pela(o)

Contratada(o):

e) Comunicar a empresa paÍa emissão rle Nota Fiscal ern relagão à parcela incontÍoversa da execução do

objeto,paraefeitodeliquidaçãoepâSamento,quandohouvercontroversiasobreaexecuçãodoobjeto'quanto

à dimensào, qualidade e quantidade, conforme o art' 143 da Lei n' 14'133' de 2021;

f) Aplicar ao Contraüdo as salções previstas na lei e neste Contrato;

g) Cientificar o órgão de reprosentação judicial do Município de Garanhuns para adoção das medidas

cabíveis quando clo descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h)E'xplicitamenteemitkdecisãosobretodasassolicitaçõesereclarnaçõesrelacionadasàexecuçãodo

presenteConhato,ressalvadososrequerimentosmanifestamenteimpertinÕntes,meramenteprotelatóriosoude

nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste'

DAAdministraçãoteráoprazodel0(dez)üas,acontardadatadoprotocolodorequerimentopara
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

j)Respondereventuaispedidosdereestabelecimentodoequilibrioeconômico-financeirofeitospelo

contratado no prazo mrá.ximo de 30 (trinta) üas'

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais'
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TUI{ICIPIO OE GARANHUN§

l) comunicar o contratâdo na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo conúatânte, no caso do

art.93, §2". da Lei n' 14.133, de 2021'

m) A Adminisuação nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainila que vinculados à execução do contrato, bem como por çalquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do conlratado, de seus empregados, Prepostos ou subordir:ados'

9. CLÁUSULA NONA ' OBRIGAÇÓES DO CONTRATAI}O

a)

b) Cumprir com todas as normas previstas no Plano de Trabalho contrâtado e neste

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugão

observando, ainda, as obrigações a seguir drsposüls;

c)Manterdurantetodaaexecuçãodogontrato,errrcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todas

as conrlições de habilitação e qualificaçáo exigidas no Edital Convocatório e neste coítrato;

d)ExecutaroobjetocontratadonolocaleformaindicadapetoCONTRATANTE,obedecendoosprazos

estipulados;

e) Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos e obrigações trabalhistas' vez que seus empregados

não manterào neúum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

! Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do

ContÍato;

c)AtenderàsdeterminaçÕesregularesemitidaspelofiscalougestordoconÚatoouautoddadesuperior
(art.l37,II,daLein..l4.l33de202l)eprestartodoesclarecimentoouinformaçãoporelessolicitados;

h) AÍcaÍ com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. quando praticada por seus

empregados na execuçáo dos serviços contratados;

i)NàotransferiÍaoutrEm,notodoouemparte,oüetodopresgntecontrato'sempréviaeexpressa

anuência do CONTRATANTE;

j)CredenciarjuntoaoCoNTRATANTEumrepÍesentanteenúmerodetelefoneeemailparaprestar

esclarecimentos€atenderassolicitações,bemcomoreclamaçõesqueporventurasurgiremduranteaexecução

contrâtual;

k) Não contratar' durallte a vigência do contrato' cô juge' companheiro ou paÍente em linha reta'

colateral ou por afinidade, até o terceiro gau' de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

contÍato. nos termos do adgo 48, parágrafo único' da Lei n" 14' 133' de 2021;

10. CLÁUSULA DÉCIMA_INFRAÇÓES E SANÇÕES ADI\flIYISTRATTVAS

10.1 comete infiação administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

10.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nào enhegar qualquer documento que

teúa sido solicitado pela Secretaria demandante;

â

contrato, assumindo

do objeto contratual,
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IIUT{ICIHO DE GARANHUNS

10.3 Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrâto, ou a aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administraçáo;

i0.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou pr€star declaração falsa

durante a licitação

10.6 Na aplicação das sanções serào considerados:

I. a natuÍeza e a gravidade da infração cometida.

II. as peculiaridades do caso concreto

m. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

ry. os danos que dela provierem para a Administração Pública

V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, oonforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

1O.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5V, a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo mriximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional a infração.

10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.9 Na aplicação da sançào de multa será facultada a defesa do ínteressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intinação.

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÀ EXTINÇÀO CONTRATUAL

I 1 .l - 0 contrato se extingue quando ao final da execuçào dâ prestação de serviços contratada ou vencido o

prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dc recursos específrcos consignados

no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

órgão 23000 Secretaria de Culnrra

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura

Ação 2.2197
Manutenção das atividades relacionadas ao evento

"Festival de Invemo de Garanhuns"

Elemento 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
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MUNICIPIO DE GARÀNHUNS

Recurso 001 Recursos próprios

l2-2. A dotaçào relativa aos exercícios hnanceiros subsequetrtes será indicada após aProvação da Lei

orçamentrária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSI,LA DÉCIDra tsncrrRA - DA FTSCALTZr'IçLO E GESTÃO CONTRATUAL

13.1 A fiscalizaçào do contrato ficará a cargo ü servidora Laura Santos Gabriel, designada íormalmente,

através da Ponaria n' 16412024, sendo a servidora responsável que deverá responder pelas atribuições

inerentes ao Fiscal do Contrato, confoÍme art 117 da Lei l4'133 de 2021;

15.2 A gestão do contrato ficará a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de Lima Ferreira, nomeada através

rla portaria n, 165t2024, sendo a servidora a responsável pelas akibuições atinentes ao Gestor do Contato,

nos termos do Decreto n' I 1.246, de 2022 eLet n' 14.13312021.

14. CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA - OBRIGÀçOES PERTTNENTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

peSSOais a que tenham acesso em razào do certame ou do contrato administrativo que eventualmente veúa a

ser firmado, a partiÍ da apresentação da proposta no procedimento de contrata$o, independentemente de

dcclaração ou de aceitação expressa.

15. CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - ALTERÂÇÔE§

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se{o peta disciplina dos aÍts. 124 € seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25oá (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais <leverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovaçào da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçào do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16, cLÁusuLA DÉCnr,q spxu - Dos cAsos ol\flssos

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo conlÍatante, segundo as disposições contidas na Lei n' t4.t33,

de 2021 e demais normas fedcrais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, seguldo as disposições

contidas na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍnas e princípios gerais dos

confratos.

16.2- Incumbirá ao contratante dilrrlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no aÍ -94 daLei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atençào ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021. e ao art. 8o, §2", da Lei n. 12.527, de 20ll e Lei

Municipal 3918/2013.

16.3. As paÍes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo-se qualquer outro por mais
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XUillcIPIO DE GARÂNHUI{S

privilegiado ou esp€cial que seja, parâ dirimir quatquer dúvidÂ ou ações, porventum, oriundas do presentc

contrato.confonne an. 92, § l', da Lei n" l4.l33l?l .

GaÍanhuns, l5 dejulho de 2024.

Ârth.do dê íolma digitàlPor

\§âr
tttstlrt

SANDRA CRIÍtNA
RODRIGUES

ALBINO:79331416415

SANOR^CRISÍrNA
ROORIGUES

^LBINO:793314í64t5

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

CNPJ: I I .303.906/00001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO

SECRETÁRI/I MIJNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

f,irilh'
odln.nro -rEdo drtit tlffiL
ptEt aÍ oa t40s ltalll(,
O.t.: 1 5,IO 7/2024 l6{rs5 o30o
v.,mqu..ô n@i.//v.lÜ.,.iü.aw.hr

À\ILINA PRODUÇÔES E SOLUÇÓES CRIÂTIVAS LTDA

CNPJ n' 14,443.393/0001-r2

CONTRATADA
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